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courssÃo DE coNsururçÃo E JUSTrÇA

PÂRECER N. 161, D82022

PROJETO DE LEr 92DE 2022
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PROPOSIÇÃO' Asreg.na, no âmbito do Município de Cascavel, a isenção de taxa de inscdção
em concuÍsos públicos e testes seletivos as lactantes e dá outras providências.

PROPONENTES: Veteador Edson Souza/MDB.

RELATOR: Vereador Pedto Sampaio /PSC.

PÂRECER DA coMrssÃo' revonÁwr

I - RELATÓruO

Compete à Comissão de Constituiçáo e Justiça opinar sobre os aspectos constitucionais,

legais, tegimentais e aboa técnica legislativa das ptoposições.

O Projeto aptesentado visa conceder, às lactantes a isenção das taxas de inscrição em

concuÍsos públicos e testes seletivos rcalizados pelo Poder Público Municipal aftavés da Àdminisaaçáo Direta,

Indireta, Fundacional ou Autfuquica e o Poder Legislativo Municipal.

Será beneficíâia da isenção que se ptetende as lactantes com filhos de até a idade máxima de

2 (dois) anos, nâ data de inscrição do respectivo concuÍso púbüco ou teste seletivo.

Afuma a justificativa:

"Âs propriedades nutricionais e imunológicas do leite materno já são amplamente conhecidas.
A Organização Mundial da Saúde e a Sociedade Brasileira de Pediatria recomendam
amamentação exclusiva até os 6 meses de vida do bebê e até, pelo menos, os 2 anos de idade -

considerando a importância de se cúdar dos primeiros 1.000 dias de vida, cnrciais para a saúde
futura do ser humano. Importante ressaltar, ainda, que o aleitamento matemo deve ser a
principal fonte nutricional da ctiança até 1 ano, mesmo após a introdução alimentar.
Segundo uma pesquisa coordenada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (JFR), em
2021, existe um crescimento nos índices de amamentação no Brasil, mas que ainda não
atingem as metas estabelecidas pela OMS. Cerca de 62,40/o dos bebês são amamentados já
primeira hom de vida, quando a meta é de 70o/o; 42,8o/o das crianças são
exclusivamente com leite materno até os seis meses de vida, sendo que a meta é
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patamzr de 70o/o; 35,5o/o recebem o leite mâterno até os dois anos de vida, sendo que o
esperado pela OMS é que esse número chegue em 600/o.

Âlém da saúde da criança, a amameflt?ção colabora também com a saúde da mãe. Nas
pdmeiras horas após o parto, auxilia na diminuição do sangramento materno e, a médio prazo,
auxiüa na redução do útero ao tamanho normal. Pesquisas também compÍovam que o
aleitamento está diretamente associado à redução da incidência de câncer de mama nas

mulheres.
Considerando, então, a importância do aleitamento mateÍÍro paÍ2 a saúde púbüca, o combate a

pobrcza e a redução de desigualdade social, faz-se necessário criar poüticas púbücas p^r^ a
fotalecimento da amamentação até, pelo menos, os 2 anos das crianças. E preciso oferecer
informações e incentivo parâ que as mães superem os desafios para alcançar essa meta -
desafios que perpassam as dores iniciais, o manejo da amamentaçã,o, a volta ao trabalho, a

adaptaçáo em ambiente escolar e apoio profi.ssional at.nlizado. Ressaltando, ainda, que mães

que amamentam podem colaborar com doações para o Banco de Leite Humano e salvar
muitas údas.
F;nfattza que o projeto em comento não implica em renúncia de teceita, umâ vez que paÍa se

ter renúncia de receita, deve se encaixar nas hipóteses de renúncia, daLei Complementar 10L,

de 2000, Lei de Responsabiüdade Fiscal, conforme segue:

Art 14. § 1" A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito ptesumido, concessão
de isenção em car.âter. não geral, alteraçã,o de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique tedução discdminada de tributos ou contribuições, e outÍos beneficios que
cotrespondam a tratamento diferenciado.
Nesse panorama, resta claro que o projeto em questão não se amolda nas hipóteses aqui
elencadas, sendo assim, dispensado ainda, o cumprimento dos requisitos previsto no art 14,
incisos I e II no disposto antes citado, que exige a demonsttação que a renúncia foi
considerada na estimativa de receita da lei orçamertâna, não afetando as metâs de resultados
Íiscais previstas, bem como desobdga a aptesentação das medidas de compensação.
Âiém do mais, não ofende a teserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo, a lei
de iniciativa padamentar, que isenta do pagamento de taxa de inscrição em concursos púbücos,
por não se tÍatar de matéria relacionada ao regime jurídico dos servidores púbücos, nem de

requisito para o provimento de cargo público, mas sim condição paÍâ se chegat à investidura
deste, que é um momento anteÍior ao da caractetização do candidato como servidor púbüco,

i- qrr. não incide a cláusula da reserva de iniciativa legislativa.
A vista disso, esperamos contar com o apoio dos Nobres Pares na apr.ovação deste impottante
projeto".

É o necessário telato

rr - FUNDAMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Passando à análise quâÍlto à iniciativa, precisamos adenttar flà fl^EJteza iurídica da taxa de

inscrição em concuÍso público

Necessário entendermos se tal consiste em taxa e, portanto, espécie

público que não possui n^t:ureza tributária.
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A análise é pertinente, pois, se ftibuto, nã"ohâ competência do Poder Legislativo em tenunciar

tal receita.

Observa-se que a Constituição Federal e o Código Tributádo Nacional, instituído pela Lei n.

5.172/1966, não aponta essa rcceíta como tributo, sendo imperioso reconhecet que a taxa de inscrição não se

confunde com a taxalâ estabelecida como espécie de tributo.

Pot sua vez, ^ súmula 545 do STF ttaz que "pteços de serviços públicos e taxâs não se

confundem, porque estas, diferentemente daqueles, são compulsórias e têm sua cobtança condicionada à prévia

autoizaçáo otçamentária, em relaçã"o à lei que as instituiu".

É o .rto em análise, uma vez que não se tÍata de valor compulsório, sendo exigrdo apeflas

àqueles que desejarem se insctevet no pÍocesso seletivo, tendo, poÍtânto, a taxa de inscdção em concurso

caracteÀza de preço púbüco.

Feita essa análise, resta assentado que a Càmata de Vereadores pode estabelecer a isenção que

se pretende

Ademais, a Constituição Federal outorga ao Município competência pata legislar sobre

assuntos de interesse local, conforme preconizr o atigo 30, I, da CF.

Por sua vez, ^ Lei Orgânica do Município de Cascavel também attonza a pÍesente

proposição, uma vez que detém competência para legislat sobre assuntos de interesse local.

Vejamos:

AÍt. 19. Âo Município compete pÍoveÍ a respeito de seu peculiar interesse e bem-
estat de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes
atribúções:
I - legislar sobte âssuntos de intetesse local;

Portanto, após avaüat a matéria Relator não se verifica a existência de formais e

legais que impeçam a rcg,ttx tramitação do

FAVORÁVEL.

modo,
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III - YoTo DA CoMIssÃo

A Comissão de Constituição e Justiça, por meio dos seus Veteadores, por unanimidade

acompanha o voto do Eminente Relator e opina pelo Voto fAVOnÁVg,L à tramitação Projeto de Lei n.

92/2022.

É o Parecet. Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,06 de setembro de2022.

elepar
Veteador /PSC
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